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Art. 19 - Fica coooedida perpetuida
de à sEplltura 06,Quailra 2~A" do CBnitério de
Queimados, arle se acham .i:rnJnadosos restos
roortais· de 'Ml\RIADA1\PPAREX::IDl'.~VES fale
cida E!Il 19 de janüro de 1989.

Art. 29 - A família de Ml\RIA1IPPARE
CIOAror;ÇAr.VESficam assegurados todos os dire~
tos decorrentes da perpetuidade de que trata
o artigo anterior.

. Art. 39 - Esta Lei entrará an vigor.
na data de sua publicação •
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